
INDICAÇÃO Nº   2006

, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, adote as medidas cabíveis, junto a Secretaria de Estado da Fazenda e, da Secretaria da Justiça, da Defesa e da Cidadania, para a criação de um Posto Fiscal no interior do Fórum da Família, que será inaugurado no município de São Vicente.

JUSTIFICATIVA

A Ordem dos Advogados do Brasil, OAB/SP, representada pelo seu Presidente na Subseção de São Vicente, formalizou a este Deputado, uma demanda recorrente aos Advogados inscritos naquela divisão, bem como aos contribuintes do Município.

Ocorre que, São Vicente, atualmente, conformes dados do IBGE, conta com uma população estimada em mais de 355 mil habitantes, todavia, o posto fiscal da Secretaria da Fazenda mais próximo está localizado na cidade de Santos.

A necessidade de criação de um posto fiscal em São Vicente não está diretamente ligada à distância percorrida para se chegar ao atendimento mais próximo (Santos), mas sim diante da grande morosidade processual encontrada pelos defensores e contribuintes (herdeiros, inventariantes, etc), haja vista que o Posto Fiscal de Santos encontra-se absolutamente abarrotado de processos, em atendimento aos pleitos de inúmeras outras cidades da região da Baixada Santista.  

Por outro lado, em atenção à política de modernização e celeridade das atividades judiciárias, a cidade de São Vicente passará a contar com um Fórum para atendimento exclusivo de causas ligadas ao Direito de Família e Sucessões, que facilitação em muito a tramitação de tais feitos. 

Entretanto, as referidas questões que carecerem de atendimento da Secretaria da Fazenda não poderão ficar atravancadas, assim como ocorre hoje em dia.  

Assim, dada a importância e urgência da medida, apresentamos esta indicação para que o Executivo Estadual adote as devidas providências para solucionar esse grave problema.

Sala das Sessões, em

Deputado Caio França
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